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COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA GRANDE 
VITÓRIA/ES - CNPJ 01.235.921/0001-04  NIRE 32400012088 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PRESENCIAL 

A presidente da Cooperativa de Crédito dos Servidores Públicos Municipais da Grande 
Vitória/ES, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
senhores cooperados, que nesta data somam-se 2.943 em condições de votar, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada de forma PRESENCIAL. 
A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá na sede social da SICRES, localizada na Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2.809, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-
625, e se realizará no dia 30 de abril de 2024, em primeira convocação às 10:00 horas 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados; em segunda convocação às 11:00 
horas, no mesmo dia e local, de metade mais um do número total dos cooperados, e 
persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última convocação às 12:00 horas, com 
a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: 

 
PAUTA DA A.G.O 

 

I. Prestação de Contas do Exercício de 2023, compreendendo: 

a) Relatório de Gestão; 
b) Balanço Patrimonial; 
c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais demonstrativos; 
d) Parecer do Conselho Fiscal; e 
e) Parecer de Auditoria Independente. 

II. Destinação das Sobras; 
III. Fixação dos valores do pró-labore do Conselho Fiscal e Diretoria; 
IV. Plano de Trabalho para o ano de 2024; 
V. Regulamento da atividade de auditoria Interna; e 
VI. Eleição dos membros da Diretoria. 

 
NOTA 01: Em consoância com o artigo 46 da resolução BACEN nº 5.051/2022, as demonstrações contábeis 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes estão disponíveis para consulta no site 
WWW.SICRES.COOP.BR como também em sua sede, situada à Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2.809, Bento 
Ferreira, Vitória/ES. 
Nota 02: A eleição dos membros da Diretoria dar-se-á na forma de chapa, com inscrição a ser realizada por meio de 
formulário próprio disponível no site WWW.SICRES.COOP.BR, onde também estão disponíveis o Estatuto Social e o 
Regimento Eleitoral. 

Vitória/ES, 11 de abril de 2024. 

 

Maria Jane Pereira de Souza 
Pimenta Diretora Presidente 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A obrigatoriedade de implementação e manutenção da atividade de auditoria interna 

acha-se prevista na Resolução nº 4.879, de 23 de dezembro de 2020, que entrou em 

vigor em 1º de janeiro de 2021, revogando a Resolução anterior de nº 4.588, de 29 

de junho de 2017. De acordo com a referida norma, essa atividade deve ser 

compatível com a natureza, porte, complexidade, estrutura, perfil de risco e modelo 

de negócio da instituição.  

 

2. DA SICRES 

 

A SICRES é uma sociedade cooperativa, do ramo crédito, integrante do Segmento 5 

(S5), classificada na categoria clássica, autorizada a funcionar e regulada pelo Banco 

Central do Brasil, nos termos da Resolução CMN nº 4.434, de 5 de agosto de 2015 e 

suas alterações.  

 

Embora classificada na categoria clássica, opera preponderantemente na captação 

de recursos na forma de integralizações de quotas-partes de capital social junto aos 

seus cooperados e realização de empréstimos a estes, cujo quadro social é formado 

pelos servidores públicos municipais pertencentes aos Poderes Executivo e 

Legislativo dos municípios da Região Metropolitana da Grande Vitória/ES. 

 

Na essência, suas operações se resumem na captação de quotas-partes de capital 

social, empréstimos e aplicações financeiras das disponibilidades de caixa, 

privilegiando sempre as modalidades de baixo risco. 

 

2.1. Órgãos sociais 

 

A SICRES é constituída dos seguintes órgãos sociais: 

 Assembleia Geral 

 Conselho de Administração 

 Conselho Fiscal 
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A governança da cooperativa é composta pelo Conselho de Administração, três 

ocupantes de cargos executivos escolhidos entre os membros do referido Conselho  

Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Operacional e o Conselho Fiscal. 

 

3. DO PROPÓSITO E DA MISSÃO DA AUDITORIA INTERNA 

 

3.1. Propósito 

 

O propósito da atividade de auditoria interna da SICRES é oferecer serviços objetivos 

de avaliação e consultoria, desenvolvidos para agregar valor e melhorar as operações 

da cooperativa. 

 

3.2. Missão 

 

A missão da auditoria interna é aumentar e proteger o valor organizacional, 

fornecendo avaliações, assessoria e conhecimento objetivos baseados em risco. A 

atividade de auditoria interna auxilia a SICRES a realizar seus objetivos, a partir da 

aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a 

eficácia dos processos de governança, gerenciamento de riscos e controles. 

 

4. POSIÇÃO DA AUDITORIA INTERNA NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Na SICRES, a atividade de auditoria interna reporta-se diretamente ao Diretor 

Presidente, conforme ilustrado no organograma seguinte: 
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5. NORMAS PARA A PRÁTICA PROFISSIONAL DA AUDITORIA INTERNA 

 

A atividade de auditoria interna governar-se-á por meio da aderência aos elementos 

mandatórios do International Professional Practices Framework do The Institute of 

Internal Auditors, incluindo os Princípios Fundamentais para a Prática Profissional 

de Auditoria Interna, o Código de Ética, as Normas Internacionais para a Prática 

Profissional de Auditoria Interna e a Definição de Auditoria Interna. O responsável 

técnico pela execução da atividade de auditoria interna reportará periodicamente 

ao Conselho de Administração da SICRES sobre a conformidade da atividade de 

auditoria interna com o Código de Ética e com as Normas. 

 

6. AUTORIDADE 

 



5

 

 
Versão: 03/2023 - Regulamento da Atividade de Auditoria Interna - Revisada/Aprovada Reunião C.A de 
29/08/2023. 

Para estabelecer, manter e garantir que a atividade de auditoria interna da SICRES 

tenha autoridade suficiente para cumprir com seus deveres, o Conselho de 

Administração irá: 

 

 Aprovar o presente regulamento da atividade de auditoria interna. 

 Aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna. 

 Receber comunicações do responsável técnico pela atividade de auditoria interna 

sobre o desempenho da mesma quanto ao seu plano e outras questões. 

 Aprovar decisões referentes à contratação e rescisão de contrato alusivos à 

atividade de auditoria interna, quando terceirizada, e ou do chefe executivo 

responsável por essa atividade, quando realizada por estrutura própria da SICRES. 

 Formular questionamentos adequados ao responsável técnico pela atividade de 

auditoria interna para determinar se existem escopos inadequados. 

 

6.1. Acesso do responsável técnico pela auditoria interna 

 

O responsável técnico pela atividade de auditoria interna terá acesso irrestrito e se 

comunicará e interagirá diretamente com o Conselho de Administração da SICRES, 

inclusive em reuniões privadas com a presença dos Diretores Executivos. O Conselho 

de Administração autoriza a atividade de auditoria interna a: 

 

 Ter acesso completo, livre e irrestrito a todas as funções, registros, propriedades 

e pessoal pertinentes à condução de qualquer trabalho, sujeito à devida 

prestação de contas quanto à confidencialidade e salvaguarda dos registros e 

informações. 

 Definir frequências, selecionar questões, determinar escopos de trabalho, aplicar 

técnicas necessárias para atingir os objetivos de auditoria e emitir relatórios. 

 Obter assistência do pessoal necessário da SICRES, assim como outros serviços 

especializados, internos ou externos à SICRES para concluir o trabalho. 

 

7. DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 
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Anualmente, o responsável pela Auditoria Interna irá submeter ao Conselho de 

Administração um plano de auditoria interna,  composto de um cronograma de 

trabalho, para revisão e aprovação. 

 

O plano de auditoria interna será desenvolvido com base na priorização do universo 

de auditoria, usando uma metodologia com base em riscos, incluindo a colaboração 

do Conselho de Administração. Qualquer desvio significativo do plano de auditoria 

interna aprovado será comunicado ao Conselho de Administração por meio de 

relatórios periódicos de atividade. 

 

8. INDEPENDÊNCIA E OBJETIVIDADE 

 

O responsável técnico garantirá que a atividade de auditoria interna  

permaneça livre de todas as condições que ameacem a habilidade dos auditores 

internos de cumprir com suas responsabilidades de forma imparcial, incluindo 

questões de seleção, escopo, procedimentos, frequência, cronograma e conteúdo 

dos relatórios de auditoria.  

 

Se o responsável técnico determinar que a independência ou objetividade possa ter 

sido prejudicada de fato ou na aparência, os detalhes do prejuízo serão divulgados 

às partes apropriadas.  

 

Os auditores internos manterão uma atitude mental imparcial que lhes permitirá 

conduzir os trabalhos objetivamente e de forma que acreditem no resultado de seu 

trabalho, que não seja feito qualquer comprometimento da qualidade e que não 

subordinem a outras pessoas o seu julgamento em assuntos de auditoria. 

 

Os auditores internos não terão responsabilidade operacional direta ou autoridade 

sobre qualquer uma das atividades auditadas. Da mesma forma, os auditores internos 

não implementarão controles internos, desenvolverão procedimentos, instalarão 

sistemas, prepararão registros ou se envolverão em qualquer outra atividade que 

possa prejudicar seu julgamento, incluindo: 
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 Conduzir quaisquer deveres operacionais para a SICRES. 

 Iniciar ou aprovar transações externas à atividade de auditoria interna. 

 Orientar as atividades de qualquer funcionário da SICRES, exceto em  casos em 

que tais funcionários tenham sido devidamente designados a auxiliar os auditores 

internos no entendimento de determinados procedimentos e processos. 

 

Quando o responsável técnico pela atividade de auditoria interna tem ou espera-se 

que tenha papéis e/ou responsabilidades externas à auditoria interna, salvaguardas 

serão estabelecidas para limitar os prejuízos à independência ou objetividade. 

 

Os auditores internos irão:  

 

 Divulgar qualquer prejuízo à independência ou objetividade, de fato ou na 

aparência, às partes apropriadas. 

 Mostrar objetividade profissional na coleta, avaliação e comunicação de 

informações sobre a atividade ou processo que está sendo examinado. 

 Fazer avaliações equilibradas de todos os fatos e circunstâncias disponíveis e 

relevantes. 

 Tomar as precauções necessárias para evitar ser indevidamente influenciados por 

seus próprios interesses ou por outros ao formar seus julgamentos. 

 

O responsável técnico pela atividade de auditoria interna confirmará ao Conselho de 

Administração, ao menos anualmente, a independência organizacional da referida 

atividade. 

 

O responsável técnico pela atividade de auditoria interna divulgará ao Conselho de 

Administração qualquer interferência, e suas consequências relacionadas, à 

determinação do escopo da auditoria interna, à condução do trabalho e/ou à 

comunicação dos resultados. 
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9. ESCOPO DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

 

O escopo da atividade de auditoria interna engloba, mas não se limita a análises 

objetivas de evidências, com o propósito de oferecer avaliações independentes ao 

Conselho de Administração, Diretores Executivos e a partes externas sobre a 

adequação e eficácia dos processos de governança, gerenciamento de riscos e 

controle da SICRES. 

 

De acordo com os art. 12 e 13, da Resolução CMN nº 4.879/2020, o escopo da 

atividade de auditoria interna na SICRES inclui, no mínimo, a avaliação e adequação:  

 

I. da efetividade e eficiência dos sistemas e processos de controles internos, de 

gerenciamento de riscos e de governança corporativa, considerando os riscos 

atuais e potenciais riscos futuros; 

II. da confiabilidade, efetividade e integridade dos processos e sistemas de 

informações gerenciais; 

III. da observância ao arcabouço legal, à regulamentação infralegal, às 

recomendações dos organismos reguladores e aos códigos de conduta internos 

aplicáveis aos membros do quadro funcional da instituição; 

IV. da salvaguarda dos ativos e atividades relacionadas com a função financeira 

da instituição;  

V. das atividades, sistemas e processos recomendados ou determinados pelo 

Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições de supervisão; 

VI. das políticas e das estratégias para o gerenciamento dos riscos de crédito, de 

mercado, de variação das taxas de juros para os instrumentos classificados na 

carteira bancária (IRRBB), operacional, de liquidez, socioambiental e demais 

riscos relevantes; 

VII. dos sistemas, rotinas e procedimentos para o gerenciamento de riscos; 

VIII. dos modelos para o gerenciamento de riscos, considerando as premissas, as 

metodologias utilizadas e o seu desempenho; 

IX. do capital mantido pela instituição para fazer face aos riscos a que está 

exposta; 
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X. do planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os 

objetivos estratégicos da instituição; e 

XI. de outros aspectos sujeitos à avaliação da auditoria interna por determinação 

da legislação em vigor e da regulamentação emanada do Conselho Monetário 

Nacional e do Banco Central do Brasil. 

 

10. RESPONSABILIDADE 

 

O responsável técnico pela atividade de auditoria interna tem a responsabilidade de: 

 

 Enviar, anualmente, ao Conselho de Administração um plano de auditoria com 

base em riscos para revisão e aprovação. 

 Revisar e ajustar o plano de auditoria interna, conforme necessário, em 

resposta às mudanças no negócios, riscos, operações, programas, sistemas e 

controles da SICRES. 

 Comunicar ao Conselho de Administração e aos Diretores Executivos quaisquer 

mudanças intermediárias significantes ao plano de auditoria interna.  

 Elaborar relatório de acompanhamento das providências tomadas para 

atendimento às recomendações. 

 Elaborar relatório anual de auditoria interna, contendo o sumário dos 

resultados dos trabalhos de auditoria, suas principais conclusões, 

recomendações e providências tomadas pela administração da instituição. 

 Garantir que cada trabalho do plano de auditoria interna seja executado, 

incluindo o estabelecimento de objetivos e escopo, a documentação de 

programas de trabalho e resultados de testes, e a comunicação dos resultados 

do trabalho, com conclusões e recomendações aplicáveis, às partes 

apropriadas. 

 Fazer o acompanhamento das descobertas e ações corretivas e reportar 

periodicamente ao Conselho de Administração quaisquer ações corretivas não 

implementadas com eficácia. 

 Garantir que os princípios de integridade, objetividade, confidencialidade e 

competência sejam aplicados e cumpridos. 
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 Garantir que a atividade de auditoria interna coletivamente possua ou 

obtenha os conhecimentos, habilidades e outras competências necessárias 

para atender aos requisitos do presente regulamento de auditoria interna. 

 Garantir que as tendências e questões emergentes que poderiam impactar a 

SICRES sejam consideradas e comunicadas ao Conselho de Administração, 

conforme apropriado. 

 Garantir que as tendências emergentes e práticas de sucesso de auditoria 

interna sejam consideradas. 

 Estabelecer e garantir a aderência às políticas e procedimentos desenvolvidos 

para orientar a atividade de auditoria interna. 

 Garantir aderência às políticas e procedimentos relevantes da SICRES, a não 

ser que tais políticas e procedimentos entrem em conflito com o presente 

regulamento de auditoria interna. Quaisquer conflitos dessa natureza serão 

resolvidos ou comunicados ao Conselho de Administração. 

 Garantir a conformidade da atividade de auditoria interna com as Normas, 

com as seguintes qualificações: 

 

- se a atividade de auditoria interna estiver proibida por lei ou regulamento 

de estar em conformidade com certas partes das Normas, o responsável 

técnico garantirá as divulgações apropriadas e a conformidade com todas as 

demais partes das Normas. 

 

- se as Normas forem usadas em conjunto com requisitos emitidos por outros 

órgãos oficiais, o responsável técnico garantirá que a atividade de auditoria 

interna esteja em conformidade com as Normas, mesmo se referida atividade 

também estiver em conformidade com requisitos mais restritivos de outros 

órgãos. 

 

11. PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE E MELHORIA 

 

A atividade de auditoria interna manterá um programa de garantia de qualidade e 

melhoria que cubra todos os aspectos da referida atividade. O programa incluirá uma 
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avaliação da conformidade da atividade de auditoria interna com as Normas e uma 

avaliação que informe se os auditores internos aplicam o Código de Ética do The IIA.  

 

O programa também avaliará a eficácia e eficiência da atividade de auditoria interna 

e identificará oportunidades de melhoria.  

 

O responsável técnico pela atividade de auditoria interna comunicará ao Conselho 

de Administração e aos Diretores Executivos quanto ao programa de garantia de 

qualidade e melhoria da referida atividade, incluindo resultados de avaliações 

internas, tanto contínuas quanto periódicas. 

 

12. COORDENAÇÃO DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA COM A AUDITORIA 

INDEPENDENTE 

 

A relação da Auditoria Interna com a auditoria independente e auditoria cooperativa 

está pautada na transparência, inclusive no que tange à troca de informações entre 

as auditorias. 

 

O fluxo de informações entre a Auditoria Interna e as auditorias será efetuado 

formalmente, com o registro de cada solicitação e disponibilização de informações 

e/ou documentos. 

 

A Auditoria Interna e a Auditoria Independente devem trabalhar de forma articulada 

e realizar o intercâmbio de informações relativas ao planejamento do exercício 

seguinte, de modo a evitar sobreposição de atividades e maximizar os resultados 

decorrentes de sua atuação.  

 

A Auditoria Interna fornece os relatórios de auditoria solicitados pela Auditoria 

Independente para subsidiar os trabalhos por ela desenvolvidos. 

 

A Auditoria Interna deverá realizar acompanhamento dos trabalhos de auditoria por 

ela realizada, bem como, os trabalhos realizados pelas auditorias independentes. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente regulamento foi elaborado em atendimento ao disposto no art. 15, da 

Resolução CMN nº 4.879, de 23 de dezembro de 2020, e aprovado pelo Conselho de 

Administração, d/evendo ser alterado sempre que ocorrer mudanças na legislação 

aplicável à SICRES ou nas suas operações. 

 

Conselho de Administração 

 

 

Maria Jane Pereira de Souza Pimenta 

Diretora Presidente 

Assinado Certificado Digital  

 Linea Francez Depes Tallon 

Diretora Administrativa 

Assinado Certificado Digital 

 

  

 

 

Fernando Antonio Barcellos Dalvi  Jose Antônio Paiva 

Diretor Operacional 

Assinado Certificado Digital 

 

 

 

 

Conselheiro 

Assinado Certificado Digital 

 

 

 

Nilza Helena Fernandes Castilho  Ângela Maria Bermudes 

Conselheira 

Assinado Certificado Digital 

 

 

 

 

 

 

Conselheira 

Assinado Certificado Digital 

 

 

 

 

 _________________________________________________________ 

Elias Mugrabi de Oliveira 

 Conselheiro 

 Assinado Certificado Digital  


